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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.893 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Julgamento: 11/11/2025
Publicação: 11/02/2026
ADI 4893
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARGO EFETIVO. ART.
40, §§14 E 15, DA CONSTITUIÇÃO (EC Nº 41, DE 2003) E LEI Nº 12.618, DE 2012.
LEGITIMIDADE ATIVA DAS REQUERENTES. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA
CONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO PRIMÁRIO (LEI Nº 12.618, DE 2012) E
SEU RESPECTIVO ATO REGULAMENTADOR (DECRETO Nº 7.808, DE 2012). PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR QUANTO À NORMA QUE FIXOU PRAZO
PARA ADESÃO VOLUNTÁRIA AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DO PROCESSO
LEGISLATIVO POR VÍCIO DE VONTADE, CONDICIONADA À EFETIVA COMPROVAÇÃO
DA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. DESNECESSIDADE DE REGULAÇÃO DE
MATÉRIA POR LEI COMPLEMENTAR QUANDO A CONSTITUIÇÃO NÃO O EXIGE.
POSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SER COMPOSTAS POR PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, A DEPENDER DA FINALIDADE E DAS
FUNÇÕES QUE SERÃO DESEMPENHADAS PELA ENTIDADE PÚBLICA. SUBMISSÃO
DOS MAGISTRADOS AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS
SERVIDORES. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE
CONHECIDAS E JULGADAS IMPROCEDENTES. I. CASO EM EXAME.1. Trata-se de
julgamento conjunto de quatro ações diretas de inconstitucionalidade - ADI nº 4.863/DF
(FENASSOJAF e AGEPOLJUS),ADI nº 4.885/DF (AMB e ANAMATRA), ADI nº 4.893/DF
(ASMPF) e ADI nº 4.946/DF (AJUFE) - em que se questiona a constitucionalidade do art. 40, §15,
da Constituição (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003), bem como da Lei nº
12.618, de 2012, que instituiu o regime de previdência complementar para os servidores públicos
federais titulares de cargo efetivo. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Preliminares. Nos casos sob
análise, são debatidas as seguintes questões preliminares: (i) saber se as associações representativas
de classes de servidores que não representem a totalidade da categoria profissional possuem
legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade; (ii) saber se é possível analisar em
sede concentrada a constitucionalidade do Decreto nº 7.808, de 2012, que regulamenta a Lei nº
12.618, de 2012; (iii) saber se há perda superveniente do interesse de agir em relação à impugnação

DIREITO CONSTITUCIONAL- CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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do art. 92 da Lei nº 13.328, de 2016, cujos efeitos já foram exauridos e que foi objeto de sucessão
normativa; (iv) saber se as modificações introduzidas no art. 40, §§14 e 15, da Constituição, e no art.
4º, §1º, da Lei nº 12.618, de 2012, no curso do processamento das ações diretas, acarretou a perda
superveniente do interesse de agir. 3. Mérito. Quanto ao mérito, as questões constitucionais sob
julgamento são as seguintes: (i) saber se o art. 40, §15, da Constituição (na redação dada pela EC nº
41, de 2003) é formal e materialmente constitucional, considerando a eventual violação aos
princípios constitucionais da soberania popular (art. 1º, parágrafo único), da moralidade (art. 37,
caput) e do devido processo legislativo (artigos 5º, inciso LV, e 60, § 2º), decorrentes dos fatos
apurados na AP nº 470; (ii) saber se a Lei nº 12.618, de 2012, que instituiu o regime de previdência
complementar dos servidores públicos federais, viola os artigos 40, § 15 (na redação dada pela EC
nº 41, de 2003) e 202, da Constituição, considerando eventual reserva de lei complementar sobre o
tema; (iii) saber se o art. 4º, § 1º, da Lei nº 12.618, de 2012, e o Decreto nº 7.808, de 2012, ao prever
que as entidades fechadas de previdência complementar terão personalidade jurídica de direito
privado, afrontam a expressão “natureza pública” contida no art. 40, § 15, da Constituição (na
redação dada pela EC nº 41, de 2003); e (iv) saber se a Lei nº 12.618, de 2012, contraria o art. 93,
caput e inciso VI, da Constituição (na redação dada pela EC nº 20, de 1998), tendo em vista a
eventual exigência de lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Federal para regular o
regime de previdência complementar dos magistrados. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. Preliminar.
Da legitimidade ativa das associações requerentes. De acordo com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, reconhece-se legitimidade às associações que representam “frações de classes”,
quando o ato questionado afetar parcela objetivamente identificável de categoria profissional. De
igual modo, admite-se a propositura de ação direta por entidade que represente carreira específica do
serviço público no ajuizamento de ações de controle concentrado, quando a questão constitucional
abranger a esfera de interesses da respectiva carreira. No caso, considerando que todas as
requerentes atendem aos requisitos elencados pela jurisprudência do Supremo - em especial, a
representatividade nacional da categoria e a pertinência temática em relação ao objeto das ações -,
todas possuem legitimidade ad causam para a propositura das respectivas ações diretas ajuizadas.
Preliminar rejeitada. 5. Preliminar . Da possibilidade de análise da constitucionalidade do Decreto nº
7.808, de 2012. De acordo com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,
permite-se excepcionalmente a análise da constitucionalidade de atos normativos secundários, em
sede de controle concentrado, quando: (i) o ato normativo aparentemente secundário for dotado de
generalidade, abstração e independência normativa suficientes que permitam o exame de sua
compatibilidade direta com o texto constitucional; e (ii) fizerem parte do complexo normativo que
compõe a totalidade do objeto da ação direta. No presente caso, a inconstitucionalidade apontada em
relação ao Decreto nº 7.808, de 2012 (atribuição de personalidade jurídica de direito privado às
entidades fechadas de previdência complementar dos servidores) é a mesma que se dirige ao art. 4º,
§ 1º, da Lei nº 12.618, de 2012. Logo, a eventual declaração de inconstitucionalidade ou
constitucionalidade da norma principal (Lei nº 12.618, de 2012) acarretará o mesmo destino à norma
acessória (Decreto nº 7.808, de 2012). Ademais, é importante notar que o Decreto nº 7.808, de 2012
não foi objeto de impugnação autônoma e descolada da Lei nº 12.618, de 2012. Na verdade, a
argumentação desenvolvida pelo requerente é justamente a de inconstitucionalidade do ato
normativo primário que, por consequência, também se verifica em relação ao ato normativo
secundário. Preliminar rejeitada. 6. Preliminar . Da perda superveniente do interesse de agir em
relação ao art. 92 da Lei nº 13.328, de 2016. O dispositivo impugnado prorrogou o prazo para
adesão voluntária ao regime complementar de previdência, aos servidores públicos com ingresso
facultativo, por 24 (vinte e quatro) meses. Em se tratando de norma de efeitos concretos já exauridos
e que foi objeto de posteriores alterações (Lei nº 13.809, de 2019, e Lei nº 14.463, de 2022), a
discussão perdeu o seu objeto. Preliminar acolhida. 7. Preliminar . Das alterações do art. 40, §§ 14 e
15, da Constituição, e do art. 4º, §1º, da Lei nº 12.618, de 2012. No curso das presentes ações diretas,
sobrevieram duas modificações - uma constitucional (EC nº 103, de 2019) e outra legislativa (Lei nº
14.463, de 2022) - que alteraram a redação de duas normas que são objeto de impugnação pelos
requerentes. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em caso de modificação



Clipping de Jurisprudência – Fevereiro de 2026 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

5

não substancial dos preceitos questionados na petição inicial, a revelar a manutenção da
continuidade normativa, o Supremo Tribunal Federal afirma que subsiste o interesse de agir do
requerente, ainda que não tenha havido aditamento à inicial. No caso, analisando as alterações
introduzidas tanto pela EC nº 103, de 2019, quanto pela Lei nº 14.463, de 2022, verifica-se que não
houve modificação substancial dos dispositivos impugnados a ponto de ensejar a perda
superveniente do objeto das ações diretas. Preliminar rejeitada. 8. Mérito. Da constitucionalidade da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003. As requerentes aduzem que os fatos criminais apurados na
AP nº 470 seriam suficientes para atestar o vício do processo de votação e aprovação da EC nº 41,
de 2003, o que ocasionaria violação aos princípios constitucionais da soberania popular (art. 1º,
parágrafo único), da moralidade (art. 37, caput) e do devido processo legislativo (artigos 5º, inciso
LV, e 60, §2º). Tal questão já foi expressamente enfrentada e rechaçada pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4.887/DF e da ADI nº 4.888/DF (Rel. Min. Cármen
Lúcia, Tribunal Pleno, j. 11/11/2020, p. 25/11/2020), quando se fixou entendimento de que, ainda
que admitidos o controle de constitucionalidade sobre emendas à Constituição e a declaração de
inconstitucionalidade por vício de vontade no processo legislativo, é necessária a efetiva
comprovação da nulidade no processo de aprovação do ato normativo para a sua invalidação. No
presente caso, as requerentes não trouxeram aos autos elementos suficientes que pudessem
caracterizar tais vícios. Do mesmo modo, o número de congressistas condenados na AP nº 470 (no
total de sete) não é suficiente para justificar a presunção de que todos os demais parlamentares que
votaram no respectivo projeto de emenda à Constituição também estavam envolvidos nos esquemas
criminosos de barganha de votos - ainda mais ao se considerar que a aprovação da EC nº 41, de
2003, ocorreu em observância ao quórum qualificado de 2/3 dos membros nas duas Casas
Legislativas, em votações realizadas em dois turnos. 9. Mérito. Da constitucionalidade formal da Lei
nº 12.618, de 2012: ausência de exigência de lei complementar para regulamentação do tema. A
exigência de lei complementar para a regulamentação do regime de previdência complementar dos
servidores (trazida pela EC nº 20, de 1998) foi extinta após a reforma constitucional introduzida pela
EC nº 41, de 2003. Desde então, a Constituição somente exige “lei de iniciativa do respectivo Poder
Executivo”, que não precisa se submeter ao quórum qualificado. Além disso, as leis complementares
diferenciam-se das leis ordinárias apenas (e tão somente) quanto ao quórum de aprovação (art. 69 da
Constituição) e quanto à necessidade de haver uma expressa exigência da Constituição para que se
adote o rito qualificado (isto é, que a matéria seja regulada por lei complementar). Sendo uma
hipótese excepcional em que se impõe maioria qualificada do Congresso Nacional, a edição de lei
complementar deve ser expressamente demandada pelo texto constitucional: no seu silêncio, a
matéria será regulada por meio de lei ordinária. Por essa razão, não se pode atribuir à remissão
genérica feita ao art. 202 da Constituição, que está contida no §15, do art. 40 da Lei Fundamental,
como uma determinação para que a instituição da previdência complementar dos servidores públicos
se dê por meio de lei complementar. 10. Mérito. Da constitucionalidade material da Lei nº 12.618,
de 2012 (e do Decreto nº 7.808, de 2012): do regime jurídico das fundações públicas de direito
privado. De acordo com a estrutura da administração pública definida na Constituição de 1988 e no
Decreto-lei nº 200, de 1967 (e suas alterações): (i) a administração pública brasileira - federal,
estadual, distrital ou municipal - é composta por pessoas jurídicas de natureza pública (criadas pelo
Poder Público), que podem se submeter a regimes jurídicos ou de direito privado, ou de direito
público; e (ii) para se definir corretamente o regime jurídico de uma fundação instituída pela União,
Estado, Distrito Federal ou Município é necessário averiguar a lei que autorizou a criação da
entidade, que determinará, em especial: [a] a finalidade e o objeto da instituição; [b] o regime
jurídico a que se submetem os seus servidores, suas contratações e seu patrimônio; e [c] o regime
fiscal e contábil da entidade. Portanto, a opção político-administrativa em dotar com personalidade
jurídica de direito privado as fundações públicas instituídas pela Lei nº 12.618, de 2012 (e
regulamentadas pelo Decreto nº 7.808, de 2012), afigura-se, além de legítima, plenamente
compatível com o texto constitucional. 11. Mérito . Da constitucionalidade da incidência do regime
complementar de previdência aos magistrados. O art. 93, caput e inciso VI, da Constituição -
invocado como parâmetro de controle - não estabelece a necessidade de lei complementar e
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iniciativa do Supremo Tribunal Federal para regular o regime de previdência complementar dos
magistrados. Na verdade, o dispositivo constitucional, após a Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
prevê que “a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto
no art. 40”. Ademais, em precedentes desta Corte, fixou-se o entendimento de que: (i) o regime
previdenciário (próprio e complementar) dos servidores públicos, previsto no art. 40 da Constituição,
é único e aplica-se a todos os agentes públicos de modo uniforme; (ii) nos termos do art. 93, inciso
VI, da Constituição (com redação dada pela EC nº 20, de 1998), a aposentadoria dos magistrados e a
pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40 da Lei Fundamental. Logo, não é
necessária a edição de lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Federal para que seja
instituído e regulado o regime de previdência complementar dos magistrados. IV. DISPOSITIVO E
TESE. 12. Ações diretas de constitucionalidade conhecidas parcialmente e, no mérito, julgadas
improcedentes. __ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 1º, parágrafo único; 5º, LV; 37,
caput; 40, §§14 e 15; 60, §2º; 93, VI; 202. EC nº 41/2003. EC nº 103/2019. LC nº 108/2001 e LC nº
109/2001. Jurisprudência relevante citada: STF, ADI nº 4.887/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Plenário, j. 11.11.2020; STF, ADI nº 4.888/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, j. 11.11.2020;
STF, ADI nº 5.521/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, j. 22.09.2020.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 31 de outubro a 10 de
novembro de 2025, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em
conhecer parcialmente da ADI nº 4.885/DF e integralmente das ADIs nº 4.863/DF, 4.893/DF e
4.946/DF. No mérito, julgam improcedentes as ações, declarando constitucionais o art. 40, § 15, da
Constituição (na redação dada pela EC nº 41, de 2003) e a Lei nº 12.618, de 2012 (em especial o seu
art. 4º, § 1º; bem como o Decreto nº 7.808, de 2012, por decorrência lógica), nos termos do voto do
Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ADI nº 4.885/DF e
integralmente das ADIs nº 4.863/DF, 4.893/DF e 4.946/DF. No mérito, julgou improcedentes as
ações, declarando constitucionais o art. 40, § 15, da Constituição (na redação dada pela EC nº 41, de
2003) e a Lei nº 12.618, de 2012 (em especial o seu art. 4º, § 1º; bem como o Decreto nº 7.808, de
2012, por decorrência lógica). Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro André Mendonça.
Falou, pela Advocacia-Geral da União, o Dr. João Pedro Antunes L. da F. Carvalho, Advogado da
União. Plenário, Sessão Virtual de 31.10.2025 a 10.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.946 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Julgamento: 11/11/2025
Publicação: 11/02/2026
ADI 4946
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARGO EFETIVO. ART.
40, §§14 E 15, DA CONSTITUIÇÃO (EC Nº 41, DE 2003) E LEI Nº 12.618, DE 2012.
LEGITIMIDADE ATIVA DAS REQUERENTES. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA
CONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO PRIMÁRIO (LEI Nº 12.618, DE 2012) E
SEU RESPECTIVO ATO REGULAMENTADOR (DECRETO Nº 7.808, DE 2012). PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR QUANTO À NORMA QUE FIXOU PRAZO
PARA ADESÃO VOLUNTÁRIA AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DO PROCESSO
LEGISLATIVO POR VÍCIO DE VONTADE, CONDICIONADA À EFETIVA COMPROVAÇÃO
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DA VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. DESNECESSIDADE DE REGULAÇÃO DE
MATÉRIA POR LEI COMPLEMENTAR QUANDO A CONSTITUIÇÃO NÃO O EXIGE.
POSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SER COMPOSTAS POR PESSOAS
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, A DEPENDER DA FINALIDADE E DAS
FUNÇÕES QUE SERÃO DESEMPENHADAS PELA ENTIDADE PÚBLICA. SUBMISSÃO
DOS MAGISTRADOS AO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS
SERVIDORES. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE
CONHECIDAS E JULGADAS IMPROCEDENTES. CASO EM EXAME. 1. Trata-se de
julgamento conjunto de quatro ações diretas de inconstitucionalidade - ADI nº 4.863/DF
(FENASSOJAF e AGEPOLJUS), ADI nº 4.885/DF (AMB e ANAMATRA), ADI nº 4.893/DF
(ASMPF) e ADI nº 4.946/DF (AJUFE) - em que se questiona a constitucionalidade do art. 40, §15,
da Constituição (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003), bem como da Lei nº
12.618, de 2012, que instituiu o regime de previdência complementar para os servidores públicos
federais titulares de cargo efetivo. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Preliminares. Nos casos sob
análise, são debatidas as seguintes questões preliminares: (i) saber se as associações representativas
de classes de servidores que não representem a totalidade da categoria profissional possuem
legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade; (ii) saber se é possível analisar em
sede concentrada a constitucionalidade do Decreto nº 7.808, de 2012, que regulamenta a Lei nº
12.618, de 2012; (iii) saber se há perda superveniente do interesse de agir em relação à impugnação
do art. 92 da Lei nº 13.328, de 2016, cujos efeitos já foram exauridos e que foi objeto de sucessão
normativa; (iv) saber se as modificações introduzidas no art. 40, §§14 e 15, da Constituição, e no art.
4º, §1º, da Lei nº 12.618, de 2012, no curso do processamento das ações diretas, acarretou a perda
superveniente do interesse de agir. 3. Mérito. Quanto ao mérito, as questões constitucionais sob
julgamento são as seguintes: (i) saber se o art. 40, §15, da Constituição (na redação dada pela EC nº
41, de 2003) é formal e materialmente constitucional, considerando a eventual violação aos
princípios constitucionais da soberania popular (art. 1º, parágrafo único), da moralidade (art. 37,
caput) e do devido processo legislativo (artigos 5º, inciso LV, e 60, § 2º), decorrentes dos fatos
apurados na AP nº 470; (ii) saber se a Lei nº 12.618, de 2012, que instituiu o regime de previdência
complementar dos servidores públicos federais, viola os artigos 40, § 15 (na redação dada pela EC
nº 41, de 2003) e 202, da Constituição, considerando eventual reserva de lei complementar sobre o
tema; (iii) saber se o art. 4º, § 1º, da Lei nº 12.618, de 2012, e o Decreto nº 7.808, de 2012, ao prever
que as entidades fechadas de previdência complementar terão personalidade jurídica de direito
privado, afrontam a expressão “natureza pública” contida no art. 40, § 15, da Constituição (na
redação dada pela EC nº 41, de 2003); e (iv) saber se a Lei nº 12.618, de 2012, contraria o art. 93,
caput e inciso VI, da Constituição (na redação dada pela EC nº 20, de 1998), tendo em vista a
eventual exigência de lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Federal para regular o
regime de previdência complementar dos magistrados. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. Preliminar.
Da legitimidade ativa das associações requerentes. De acordo com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, reconhece-se legitimidade às associações que representam “frações de classes”,
quando o ato questionado afetar parcela objetivamente identificável de categoria profissional. De
igual modo, admite-se a propositura de ação direta por entidade que represente carreira específica do
serviço público no ajuizamento de ações de controle concentrado, quando a questão constitucional
abranger a esfera de interesses da respectiva carreira. No caso, considerando que todas as
requerentes atendem aos requisitos elencados pela jurisprudência do Supremo - em especial, a
representatividade nacional da categoria e a pertinência temática em relação ao objeto das ações -,
todas possuem legitimidade ad causam para a propositura das respectivas ações diretas ajuizadas.
Preliminar rejeitada. 5. Preliminar . Da possibilidade de análise da constitucionalidade do Decreto nº
7.808, de 2012. De acordo com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,
permite-se excepcionalmente a análise da constitucionalidade de atos normativos secundários, em
sede de controle concentrado, quando: (i) o ato normativo aparentemente secundário for dotado de
generalidade, abstração e independência normativa suficientes que permitam o exame de sua
compatibilidade direta com o texto constitucional; e (ii) fizerem parte do complexo normativo que
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compõe a totalidade do objeto da ação direta. No presente caso, a inconstitucionalidade apontada em
relação ao Decreto nº 7.808, de 2012 (atribuição de personalidade jurídica de direito privado às
entidades fechadas de previdência complementar dos servidores) é a mesma que se dirige ao art. 4º,
§ 1º, da Lei nº 12.618, de 2012. Logo, a eventual declaração de inconstitucionalidade ou
constitucionalidade da norma principal (Lei nº 12.618, de 2012) acarretará o mesmo destino à norma
acessória (Decreto nº 7.808, de 2012). Ademais, é importante notar que o Decreto nº 7.808, de 2012
não foi objeto de impugnação autônoma e descolada da Lei nº 12.618, de 2012. Na verdade, a
argumentação desenvolvida pelo requerente é justamente a de inconstitucionalidade do ato
normativo primário que, por consequência, também se verifica em relação ao ato normativo
secundário. Preliminar rejeitada. 6. Preliminar. Da perda superveniente do interesse de agir em
relação ao art. 92 da Lei nº 13.328, de 2016. O dispositivo impugnado prorrogou o prazo para
adesão voluntária ao regime complementar de previdência, aos servidores públicos com ingresso
facultativo, por 24 (vinte e quatro) meses. Em se tratando de norma de efeitos concretos já exauridos
e que foi objeto de posteriores alterações (Lei nº 13.809, de 2019, e Lei nº 14.463, de 2022), a
discussão perdeu o seu objeto. Preliminar acolhida. 7. Preliminar. Das alterações do art. 40, §§ 14 e
15, da Constituição, e do art. 4º, §1º, da Lei nº 12.618, de 2012. No curso das presentes ações diretas,
sobrevieram duas modificações - uma constitucional (EC nº 103, de 2019) e outra legislativa (Lei nº
14.463, de 2022) - que alteraram a redação de duas normas que são objeto de impugnação pelos
requerentes. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em caso de modificação
não substancial dos preceitos questionados na petição inicial, a revelar a manutenção da
continuidade normativa, o Supremo Tribunal Federal afirma que subsiste o interesse de agir do
requerente, ainda que não tenha havido aditamento à inicial. No caso, analisando as alterações
introduzidas tanto pela EC nº 103, de 2019, quanto pela Lei nº 14.463, de 2022, verifica-se que não
houve modificação substancial dos dispositivos impugnados a ponto de ensejar a perda
superveniente do objeto das ações diretas. Preliminar rejeitada. 8. Mérito. Da constitucionalidade da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003. As requerentes aduzem que os fatos criminais apurados na
AP nº 470 seriam suficientes para atestar o vício do processo de votação e aprovação da EC nº 41,
de 2003, o que ocasionaria violação aos princípios constitucionais da soberania popular (art. 1º,
parágrafo único), da moralidade (art. 37, caput) e do devido processo legislativo (artigos 5º, inciso
LV, e 60, §2º) . Tal questão já foi expressamente enfrentada e rechaçada pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 4.887/DF e da ADI nº 4.888/DF (Rel. Min. Carmen
Lúcia, Tribunal Pleno, j. 11/11/2020, p. 25/11/2020), quando se fixou entendimento de que, ainda
que admitidos o controle de constitucionalidade sobre emendas à Constituição e a declaração de
inconstitucionalidade por vício de vontade no processo legislativo, é necessária a efetiva
comprovação da nulidade no processo de aprovação do ato normativo para a sua invalidação. No
presente caso, as requerentes não trouxeram aos autos elementos suficientes que pudessem
caracterizar tais vícios. Do mesmo modo, o número de congressistas condenados na AP nº 470 (no
total de sete) não é suficiente para justificar a presunção de que todos os demais parlamentares que
votaram no respectivo projeto de emenda à Constituição também estavam envolvidos nos esquemas
criminosos de barganha de votos - ainda mais ao se considerar que a aprovação da EC nº 41, de
2003, ocorreu em observância ao quórum qualificado de 2/3 dos membros nas duas Casas
Legislativas, em votações realizadas em dois turnos. 9. Mérito. Da constitucionalidade formal da Lei
nº 12.618, de 2012: ausência de exigência de lei complementar para regulamentação do tema. A
exigência de lei complementar para a regulamentação do regime de previdência complementar dos
servidores (trazida pela EC nº 20, de 1998) foi extinta após a reforma constitucional introduzida pela
EC nº 41, de 2003. Desde então, a Constituição somente exige “lei de iniciativa do respectivo Poder
Executivo”, que não precisa se submeter ao quórum qualificado. Além disso, as leis complementares
diferenciam-se das leis ordinárias apenas (e tão somente) quanto ao quórum de aprovação (art. 69 da
Constituição) e quanto à necessidade de haver uma expressa exigência da Constituição para que se
adote o rito qualificado (isto é, que a matéria seja regulada por lei complementar). Sendo uma
hipótese excepcional em que se impõe maioria qualificada do Congresso Nacional, a edição de lei
complementar deve ser expressamente demandada pelo texto constitucional: no seu silêncio, a
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matéria será regulada por meio de lei ordinária. Por essa razão, não se pode atribuir à remissão
genérica feita ao art. 202 da Constituição, que está contida no §15, do art. 40 da Lei Fundamental,
como uma determinação para que a instituição da previdência complementar dos servidores públicos
se dê por meio de lei complementar. 10. Mérito. Da constitucionalidade material da Lei nº 12.618,
de 2012 (e do Decreto nº 7.808, de 2012): do regime jurídico das fundações públicas de direito
privado. De acordo com a estrutura da administração pública definida na Constituição de 1988 e no
Decreto-lei nº 200, de 1967 (e suas alterações): (i) a administração pública brasileira - federal,
estadual, distrital ou municipal - é composta por pessoas jurídicas de natureza pública (criadas pelo
Poder Público), que podem se submeter a regimes jurídicos ou de direito privado, ou de direito
público; e (ii) para se definir corretamente o regime jurídico de uma fundação instituída pela União,
Estado, Distrito Federal ou Município é necessário averiguar a lei que autorizou a criação da
entidade, que determinará, em especial: [a] a finalidade e o objeto da instituição; [b] o regime
jurídico a que se submetem os seus servidores, suas contratações e seu patrimônio; e [c] o regime
fiscal e contábil da entidade. Portanto, a opção político-administrativa em dotar com personalidade
jurídica de direito privado as fundações públicas instituídas pela Lei nº 12.618, de 2012 (e
regulamentadas pelo Decreto nº 7.808, de 2012), afigura-se, além de legítima, plenamente
compatível com o texto constitucional. 11. Mérito. Da constitucionalidade da incidência do regime
complementar de previdência aos magistrados. O art. 93, caput e inciso VI, da Constituição -
invocado como parâmetro de controle - não estabelece a necessidade de lei complementar e
iniciativa do Supremo Tribunal Federal para regular o regime de previdência complementar dos
magistrados. Na verdade, o dispositivo constitucional, após a Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
prevê que “a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto
no art. 40”. Ademais, em precedentes desta Corte, fixou-se o entendimento de que: (i) o regime
previdenciário (próprio e complementar) dos servidores públicos, previsto no art. 40 da Constituição,
é único e aplica-se a todos os agentes públicos de modo uniforme; (ii) nos termos do art. 93, inciso
VI, da Constituição (com redação dada pela EC nº 20, de 1998), a aposentadoria dos magistrados e a
pensão de seus dependentes observarão o disposto no art. 40 da Lei Fundamental. Logo, não é
necessária a edição de lei complementar de iniciativa do Supremo Tribunal Federal para que seja
instituído e regulado o regime de previdência complementar dos magistrados. IV. DISPOSITIVO E
TESE 12. Ações diretas de constitucionalidade conhecidas parcialmente e, no mérito, julgadas
improcedentes. ___ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 1º, parágrafo único; 5º, LV; 37,
caput; 40, §§14 e 15; 60, §2º; 93, VI; 202. EC nº 41/2003. EC nº 103/2019. LC nº 108/2001 e LC nº
109/2001. Jurisprudência relevante citada: STF, ADI nº 4.887/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia,
Plenário, j. 11.11.2020; STF, ADI nº 4.888/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia, Plenário, j. 11.11.2020;
STF, ADI nº 5.521/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, j. 22.09.2020.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 31 de outubro a 10 de
novembro de 2025, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em
conhecer parcialmente da ADI nº 4.885/DF e integralmente das ADIs nº 4.863/DF, 4.893/DF e
4.946/DF. No mérito, julgaram improcedentes as ações, declarando constitucionais o art. 40, § 15,
da Constituição (na redação dada pela EC nº 41, de 2003) e a Lei nº 12.618, de 2012 (em especial o
seu art. 4º, § 1º; bem como o Decreto nº 7.808, de 2012, por decorrência lógica), nos termos do voto
do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ADI nº 4.885/DF e
integralmente das ADIs nº 4.863/DF, 4.893/DF e 4.946/DF. No mérito, julgou improcedentes as
ações, declarando constitucionais o art. 40, § 15, da Constituição (na redação dada pela EC nº 41, de
2003) e a Lei nº 12.618, de 2012 (em especial o seu art. 4º, § 1º; bem como o Decreto nº 7.808, de
2012, por decorrência lógica). Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro André Mendonça.
Falou, pela Advocacia-Geral da União, o Dr. João Pedro Antunes L. da F. Carvalho, Advogado da
União. Plenário, Sessão Virtual de 31.10.2025 a 10.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Carmen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

AG. REG. EMMANDADO DE SEGURANÇA 40.556 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 18/02/2026
Publicação: 27/02/2026
MS 40556 AgR
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.
DIVULGAÇÃO DE NOMES DE MAGISTRADOS LIGADOS À MAÇONARIA.
IMPROCEDÊNCIA. CONTROLE JUDICIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU DE
TERATOLOGIA. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo interno interposto
de decisão que denegou a segurança impetrada contra ato do CNJ consubstanciado em acórdão
mediante o qual desprovido recurso administrativo e mantido o arquivamento sumário de pedido de
providências. 2. O agravante, invocando os princípios da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, busca obter a identificação e divulgação dos nomes de magistrados vinculados à
maçonaria, a fim de assegurar o julgamento por juiz supostamente desvinculado da mencionada
organização. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO. 3. A questão em discussão consiste em saber se é
legítima a negativa do CNJ relativamente ao processamento de pedido de providências voltado à
divulgação de vínculos de magistrados com o Grande Oriente do Brasil, diante das garantias
constitucionais e dos limites regimentais do órgão. III. RAZÕES DE DECIDIR. 4. O controle
judicial dos atos do CNJ somente é cabível em hipóteses de inobservância do devido processo legal,
de exorbitância das atribuições do órgão de fiscalização ou de ilegalidade ou de flagrante falta de
razoabilidade no pronunciamento impugnado. 5. O ato apontado como coator foi praticado no
exercício da competência do CNJ, com respaldo no Regimento Interno (RICNJ) e no Regulamento
Geral da Corregedoria Nacional de Justiça. 6. A ausência de demonstração de interesse legítimo e o
conteúdo do pedido justificam o arquivamento sumário pelo Corregedor Nacional de Justiça, nos
termos do art. 8º, I, do RICNJ. 7. A decisão do CNJ não incorre em omissão ou em negativa de
jurisdição, tampouco se configura como julgamento fora dos limites da causa, uma vez que a
pretensão de divulgação de dados associativos dos magistrados viola os direitos fundamentais à
privacidade, à liberdade de associação e à liberdade de convicção filosófica (CF/1988, art. 5º, VI,
VIII, X e XVII), além do princípio do juiz natural, não se enquadrando em hipótese de restrição
constitucionalmente autorizada. IV. DISPOSITIVO 8. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do
Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 6 a 13 de fevereiro de 2026, na
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno, nos
termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Segunda Turma, Sessão Virtual de 6.2.2026 a 13.2.2026.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NA PETIÇÃO 6.508 - DISTRITO FEDERAL
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Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 11/11/2025
Publicação: 25/02/2026
Pet 6508 AgR
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO. DIREITO PROCESSUAL PENAL.
ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. AFERIÇÃO DA
REGULARIDADE, LEGALIDADE E VOLUNTARIEDADE DO ACORDO. ADIMPLEMENTO
DAS OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS. PERDIMENTO DE BENS E VALORES DO PRODUTO
OU PROVEITO DE CRIME. POSTERGAÇÃO PARA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
CONDENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ADITIVO CONTRATUAL. DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. I – CASO EM EXAME 1. Agravo regimental interposto contra a decisão monocrática
que indeferiu o pedido de devolução dos recursos repatriados da Suíça, a partir de procedimento de
cooperação judiciária internacional que contou com o assentimento do Colaborador, devidamente
assistido pelos seus defensores. Aduz o agravante, em síntese: (i) violação ao princípio do devido
processo legal, pois sustenta a imprescindibilidade de processo criminal com sentença transitada em
julgado para a execução do perdimento; (ii) a necessidade de observância do julgamento da PET
6.474 AgR pela Segunda Turma; e (iii) segundo a interpretação que extrai do Acordo de
Colaboração, a Cláusula 4ª, IV desautoriza o perdimento. II – QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Há
duas questões centrais em discussão: (i) determinar se a cláusula negocial de perdimento fixada em
acordo de colaboração premiada é equivalente ao perdimento ex legis ; (ii) estabelecer se o acordo
de colaboração premiada pode ser instrumentalizado para legalização de recursos bloqueados por
autoridades estrangeiras. III - RAZÕES DE DECIDIR. 4. No ato de homologação do acordo de
colaboração premiada, não é dado ao magistrado, de forma antecipada e, por isso, extemporânea,
tecer qualquer valoração sobre o conteúdo das cláusulas avençadas, exceto nos casos de flagrante
ofensa ao ordenamento jurídico vigente. 5. Salvo ilegalidade superveniente apta a justificar nulidade
ou anulação do negócio jurídico, acordo homologado como regular, voluntário e legal, em regra,
deve ser observado mediante o cumprimento dos deveres assumidos pelo colaborador, sendo, nos
termos do art. 966, § 4º, do Código de Processo Civil, possível ao Plenário analisar sua legalidade.
Precedente: PET 7.074 QO, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, Dje 3.5.2018. 6. Em se
tratando de negócio jurídico homologado judicialmente, não incumbe ao Estado-juiz a superveniente
alteração das cláusulas contratuais subjacentes ao consenso firmado entre as partes para projetar
efeitos diversos dos que se pode haurir da avença, propósito que somente poderia ser alcançado
mediante termo aditivo ao contrato, do qual não se tem notícia. 7. No caso, a cláusula negocial de
perdimento de bens e valores declarados como produto ou proveito de crime é consectário do acordo
de colaboração – e não efeito da condenação –, e teve amparo no ordenamento jurídico, motivo pelo
qual a sua validade foi confirmada na homologação judicial. Desse modo, o perdimento previsto em
acordo de colaboração premiada, negócio jurídico processual fundado na autonomia qualificada das
partes, não se confunde com aquele que é consequência da sentença penal condenatória. 8. Em
concreto, o Colaborador assinou termo de renúncia e de forma expressa concordou com o
procedimento de cooperação internacional, o que viabilizou a repatriação dos valores mantidos em
conta bancária da Suíça, que, até então, estavam bloqueados naquele país por determinação de
autoridade estrangeira. Nessas circunstâncias, o acolhimento da posição sustentada no agravo
significará a instrumentação do acordo de colaboração premiada e de agentes estatais para a
legalização de ativos reconhecidamente ilícitos. 9. O ato disposição voluntária de bens submete-se
aos requisitos de validade do negócio jurídico previstos no ordenamento, não sendo incompatível
com a garantia fundamental da propriedade assegurada pela Constituição Federal. 10. Caso
prevaleça a interpretação conferida pela defesa técnica à cláusula de perdimento fixada em acordos
de colaboração premiada, o benefício legal denominado “não denúncia” ou imunidade tornar-se-ia
materialmente impossível; IV - DISPOSITIVO 11. Agravo regimental a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 31 de outubro a 10 de novembro de 2025, sob a
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Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin, na conformidade da ata de julgamento, por maioria
de votos, em negar provimento ao agravo regimental interposto pela defesa, nos termos do voto do
Relator, Ministro Edson Fachin (Presidente e Relator), vencidos os Ministros Gilmar Mendes,
Flávio Dino, Dias Toffoli e Nunes Marques.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que negava provimento ao agravo
regimental interposto pela defesa, no que foi acompanhado pelo Ministro Alexandre de Moraes; e
do voto do Ministro Gilmar Mendes, que dava parcial provimento ao recurso interposto pelo
agravante para reformar a decisão recorrida no ponto em que determina a execução imediata da pena
de perdimento de bens e a definitiva transferência dos valores indicados no acordo de colaboração
premiada ao patrimônio da União, porém com a manutenção do sequestro e da indisponibilidade de
tais valores, nos termos do art. 126, art. 132 e seguintes, do CPP, o qual deverá ser objeto de
reavaliação periódica com base no desenrolar das investigações e dos processos abrangidos pelo
acordo, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Falou, pelo agravante, o Dr. Hugo Leonardo.
Impedido o Ministro Cristiano Zanin. Plenário, Sessão Virtual de 14.2.2025 a 21.2.2025.
DECISÃO: Em continuidade de julgamento, pediu vista dos autos o Ministro Flávio Dino.
Impedido o Ministro Cristiano Zanin. Plenário, Sessão Virtual de 13.6.2025 a 24.6.2025.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental interposto pela defesa,
nos termos do voto do Relator, Ministro Edson Fachin (Presidente e Relator), vencidos os Ministros
Gilmar Mendes, Flávio Dino, Dias Toffoli e Nunes Marques. Impedido o Ministro Cristiano Zanin.
Plenário, Sessão Virtual de 31.10.2025 a 10.11.2025.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli,
Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.403.832 - RONDÔNIA
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Redator(a) do Acórdão:Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 27/10/2025
Publicação: 04/02/2026
RE 1403832 AgR
EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEI
4.479/2019, DO ESTADO DE RONDÔNIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL tem entendimento sedimentado no sentido de que, por restringir a
competência do Poder Legislativo, é taxativo o rol constante no art. 61, parágrafo 1º, I e II, e suas
alíneas, da Constituição Federal – que trata de matérias cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder
Executivo. 2. No caso concreto, a Lei estadual 4.479/2019, ao autorizar a adesão dos órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado de Rondônia a atas de registro de preços, observou os
limites da competência legislativa do Estado. Isso porque há competência privativa da União apenas
para disposição de normas gerais de licitação (art. 22, XXVII, da CF/88), cabendo aos demais entes
federados a competência legislativa sobre questões específicas. 3. A Lei estadual 4.479/2019 não
obriga nenhum Poder a aderir a procedimentos realizados por outro. A lei prevê que “os Órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado de Rondônia poderão aderir à Ata de Registro de
Preços – ARP” feita por órgão diverso. O estabelecimento de uma simples faculdade fragiliza o
argumento de que há invasão das competências e atribuições dos demais Poderes. 4. A norma

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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estadual em comento foi reproduzida em sua essência na superveniente lei federal de licitações (§ 3º
do art. 86 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela Lei 14.770/2023). A assimilação, RE
1403832 A GR / RO 2 pela norma federal, da possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços
por entidades diversas da que o elaborou, reforça a conclusão pela validade da lei estadual ora em
exame. 5. Agravo Interno a que se dá provimento.
ACÓRDÃO: O Tribunal, por maioria, deu provimento ao agravo regimental e, por consequência,
deu provimento ao recurso extraordinário, para julgar improcedente a ação direta, nos termos do
voto do Ministro Alexandre de Moraes (Redator para o acórdão), vencido o Ministro André
Mendonça (Relator). Não votou o Ministro Luís Roberto Barroso.
DECISÃO: Após os votos dos Ministros André Mendonça (Relator), Alexandre de Moraes, Flávio
Dino e Cristiano Zanin, que negavam provimento ao agravo regimental, com majoração de
honorários e imposição de multa, o processo foi destacado pelo Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
Sessão Virtual de 26.4.2024 a 6.5.2024.
DECISÃO: Após o voto do Ministro André Mendonça (Relator), que negava provimento ao agravo
regimental e, havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem,
majorava seu valor monetário em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente (art. 85, § 11,
do CPC, observados os limites dos §§ 2º e 3º); e dos votos dos Ministros Alexandre de Moraes,
Flávio Dino, Luiz Fux, Edson Fachin, Cristiano Zanin e Dias Toffoli, que divergiam do Relator e
davam provimento ao agravo regimental e, por consequência, davam provimento ao recurso
extraordinário, para julgar improcedente a ação direta, pediu vista dos autos a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 16.5.2025 a 23.5.2025.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, deu provimento ao agravo regimental e, por consequência, deu
provimento ao recurso extraordinário, para julgar improcedente a ação direta, nos termos do voto do
Ministro Alexandre de Moraes (Redator para o acórdão), vencido o Ministro André Mendonça
(Relator). Não votou o Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 17.10.20.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 522 -
PERNAMBUCO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Mín. MARCO AURÉLIO
Redator(a) do Acórdão:Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 15/10/2025
Publicação: 23/02/2026
ADPF 522
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS MUNICIPAIS.
PROIBIÇÃO DE CONTEÚDOS RELACIONADOS A GÊNERO, SEXUALIDADE E
ORIENTAÇÃO SEXUAL EM ESCOLAS E BIBLIOTECAS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
DA UNIÃO. DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. VIOLAÇÃO DE
DIREITOS FUNDAMENTAIS. CENSURA PRÉVIA. Pedido procedente. I. Caso em exame 1.
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental contra a Lei n. 2.985/2017, do Município de
Petrolina/PE, e a Lei n. 4.432/2017, do Município de Garanhuns/PE, que vedam a adoção de
ideologia de gênero, diversidade sexual e educação sexual nas práticas pedagógicas, currículos
escolares e materiais didáticos das redes de ensino municipal e privada, bem como em bibliotecas
municipais. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se leis
municipais que proíbem a abordagem de temas relacionados a gênero, sexualidade, diversidade
sexual e educação sexual em escolas e bibliotecas públicas violam a competência legislativa da
União e preceitos fundamentais da Constituição Federal. III. Razões de decidir 3. A Constituição
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Federal atribui à União a competência privativa para legislar sobre diretrizes e bases da educação
nacional e a competência concorrente para estabelecer normas gerais sobre educação, cabendo aos
Municípios apenas a competência suplementar para complementar a legislação federal e estadual no
que couber, justificada pela realidade local. 4. Os Municípios não possuem competência legislativa
para editar normas que interfiram em currículos, conteúdos programáticos, metodologias de ensino
ou modos de exercício da atividade docente, matérias que exigem tratamento uniforme em todo o
país. 5. Em que pese a necessidade de adequação dos conteúdos às diferentes faixas etárias e níveis
de compreensão e maturidade de crianças e adolescentes, a proibição de conteúdos pedagógicos
sobre gênero e sexualidade viola os princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e
divulgar o pensamento, a arte e o saber, do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, do
respeito à liberdade e apreço à tolerância, e do respeito à diversidade humana, conforme
estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Constituição Federal. 6. As leis
municipais impugnadas afrontam os objetivos fundamentais da República de construir uma
sociedade livre, justa e solidária e de promover o bem de todos sem preconceitos, bem como os
direitos fundamentais à livre manifestação do pensamento e à livre expressão da atividade
intelectual, artística, científica e de comunicação. 7. A jurisprudência do STF tem se firmado no
sentido de reconhecer a inconstitucionalidade formal e material de leis municipais que imponham
restrições a conteúdos pedagógicos. 8. Além disso, há inconstitucionalidade material em relação às
proibições impostas pelas leis municipais às bibliotecas municipais, eis que configuram censura
prévia, vedada pela Constituição Federal, ao privar estudantes e cidadãos do acesso a abordagens e
conteúdos sobre questões de gênero, sexualidade, orientação e educação sexual, o que é
incompatível com o Estado Democrático de Direito. IV. Dispositivo 9. Pedido procedente.
Declaração de inconstitucionalidade formal e material dos arts. 1º, 2º, caput, e 3º, caput, da Lei n.
2.985/2017, do Município de Petrolina/PE; de parte do art. 1º e de parte do art. 2º, no que se referem
às escolas da rede municipal de ensino, além dos §§ 1º e 2º do art. 1º, todos da Lei n. 4.432/2017, do
Município de Garanhuns/PE. Declaração de inconstitucionalidade material do parágrafo único do art.
2º e do parágrafo único do art. 3º, ambos da Lei n. 2.985/2017, do Município de Petrolina; e da
expressão "biblioteca pública", prevista no caput do art. 1º, e de parte do art. 2º, no que se refere às
bibliotecas públicas como um dos ambientes atingidos pelas citadas determinações da Lei n.
4.432/2017, do Município de Garanhuns/PE. ___ Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 1º,
I, IV, V; 3º, I, IV; 5º; 22, XXIV; 24, IX, § 1º; 30, II; 102, § 1º; 103, VIII; 206, II, III; 220, § 2º; Lei n.
9.394/1996, art. 3º; Lei n. 9.882/1999, arts. 2º, I, 4º, § 1º; Estatuto da Criança e do Adolescente, art.
78. Jurisprudência relevante citada: STF, ADPF 457, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 3/6/2020;
STF, ADPF 467, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 7/7/2020; STF, ADPF 460, Rel. Min. Luiz Fux,
DJe 13/8/2020; STF, ADPF 1.150 MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 26/7/2024; STF,
ADPF 1.155 MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 26/7/2024; STF, ADI 7.644 MC-Ref,
Rel. Min. Flávio Dino, DJe 29/7/2024; STF, ADPF 1.163 MCRef, Rel. Min. Flávio Dino, DJe
21/8/2024; STF, ADPF 1.159 MC-Ref, Rel. Min. Flávio Dino, DJe 21/8/2024; STF, ADPF 1.166;
STF, ADPF 1.160; STF, ADPF 1.151; STF, ADPF 1.161; STF, ADPF 1.152; STF, ADI 5.668, Rel.
Min. Edson Fachin, DJe 21/8/2024; STF, ADPF 462, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 22/8/2024; STF,
ADPF 130, Rel. Min. Carlos Britto, DJe 6/11/2009; STF, SL 1.248, Rel. Min. Dias Toffoli; STF,
ADI 4.277, Rel. Min. Ayres Britto, Plenário, DJe de 14/10/2011; STF, ADPF 132.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Plenário do
Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade, julgar procedente o pedido
formulado, afastando, por inconstitucionais, as Leis nº 2.985/2017, de Petrolina, e 4.432/2017, de
Garanhuns, ambas do Estado de Pernambuco. Por fim, por maioria, declarar a inconstitucionalidade
material do parágrafo único do art. 2º e do parágrafo único do art. 3º da Lei n. 2.985/2017 do
Município de Petrolina/PE; da expressão “biblioteca pública”, contida no art. 1º; e da referência à
biblioteca pública como um dos ambientes mencionados no art. 2º, ambos da Lei n. 4.432/2017, do
Município de Garanhuns/PE, vencidos parcialmente os Ministros Marco Aurélio (Relator) e Nunes



Clipping de Jurisprudência – Fevereiro de 2026 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

15

Marques. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator. Ausente, justificadamente, o
Ministro Luís Roberto Barroso.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado, afastando, por
inconstitucionais, as Leis nº 2.985/2017, de Petrolina, e 4.432/2017, de Garanhuns, ambas do Estado
de Pernambuco. Por fim, por maioria, declarou a inconstitucionalidade material do parágrafo único
do art. 2º e do parágrafo único do art. 3º da Lei n. 2.985/2017 do Município de Petrolina/PE; da
expressão “biblioteca pública”, contida no art. 1º; e da referência à biblioteca pública como um dos
ambientes mencionados no art. 2º, ambos da Lei n. 4.432/2017, do Município de Garanhuns/PE,
vencidos parcialmente os Ministros Marco Aurélio (Relator) e Nunes Marques. Redigirá o acórdão o
Ministro Cristiano Zanin. Falaram: pelo amicus curiae Associação Nacional das Defensoras e
Defensores Públicos, o Dr. Ilton Norberto Robl Filho; e, pelo amicus curiae Grupo Arco-Íris de
Cidadania LGBT, o Dr. Carlos Nicodemos Oliveira Silva. Não votou o Ministro André Mendonça,
sucessor do Relator. Ausente, justificadamente, o Ministro Luís Roberto Barroso. Presidência do
Ministro Edson Fachin. Plenário, 15.10.2025. Presidência do Senhor Ministro Edson Fachin.
Presentes à sessão os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino. Ausente,
justificadamente, o Senhor Ministro Luís Roberto Barroso. Procurador-Geral da República, Dr.
Paulo Gustavo Gonet Branco.

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.567.167 - RIO GRANDE
DO SUL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Julgamento: 16/12/2025
Publicação: 05/02/2026
SÃO 1567167 AgR
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA. ALEGAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA.
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE
ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo regimental
interposto contra decisão que negou seguimento a agravo em recurso extraordinário, sob o
fundamento de que a alegada violação ao princípio da individualização da pena configuraria ofensa
meramente reflexa à Constituição Federal. O agravante buscava o reconhecimento de nulidade na
dosimetria da pena e, subsidiariamente, a concessão de habeas corpus de ofício. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO. 2. Há duas questões em discussão: (i) definir se a análise da individualização da pena
configura ofensa direta à Constituição ou demanda interpretação prévia da legislação
infraconstitucional; (ii) estabelecer se estariam presentes os requisitos para a concessão, de ofício,
de habeas corpus por flagrante ilegalidade. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal entende que a verificação de eventual violação ao princípio da
individualização da pena pressupõe a análise da aplicação do Código Penal, o que caracteriza ofensa
apenas reflexa à Constituição, inviabilizando o manejo do recurso extraordinário. 4. A concessão de
habeas corpus de ofício constitui medida excepcional, cabível apenas em hipóteses de flagrante
ilegalidade, teratologia ou abuso de poder, circunstâncias não verificadas no caso concreto. 5. A
reiteração de embargos de declaração com caráter protelatório compromete a efetividade da
prestação jurisdicional, podendo ensejar a aplicação da multa prevista no art. 1.026, §§ 2º a 4º, do
CPC. IV. DISPOSITIVO 6. Agravo regimental desprovido.

DIREITO PENAL - APLICAÇÃO DA PENA
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 5 a 15 de dezembro de
2025, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro André Mendonça. Segunda Turma, Sessão Virtual de 5.12.2025 a
15.12.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EMHABEAS CORPUS 264.632 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 09/02/2026
Publicação: 13/02/2026
RHC 264632 AgR
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. I. CASO EM EXAME 1.
Agravo interno interposto contra decisão que negou seguimento a recurso ordinário em habeas
corpus por estar caracterizada supressão de instância. 2. A parte agravante postula a fixação da pena
em patamar mínimo e a aplicação do tráfico privilegiado. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. A
questão em discussão consiste em saber se o agravo interno preenche os requisitos de
admissibilidade, considerada a ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão
agravada. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. O CPC, aplicado subsidiariamente ao processo penal,
exige que o agravo interno impugne especificamente os fundamentos da decisão agravada (CPC, art.
1.021, § 1º, c/c CPP, art. 3º). 5. No caso, o agravante não atacou especificamente o fundamento
relativo à inadequação do recurso ordinário em habeas corpus interposto contra decisão monocrática
de ministro do STJ, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. IV. DISPOSITIVO 6. Agravo
interno não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do
Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 19 de dezembro de 2025 a 6 de fevereiro
de 2026, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em não conhecer do agravo
interno, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto do
Relator, Ministro Nunes Marques. Segunda Turma, Sessão Virtual de 19.12.2025 a 6.2.2026.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 264.149 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 09/02/2026
Publicação: 19/02/2026
HC 264149 AgR

DIREITO PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS
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EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS.
CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL.
INADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE EVIDENTE. RECURSO DESPROVIDO. I.
CASO EM EXAME 1. Agravo interno interposto de pronunciamento que negou sequência a habeas
corpus impetrado contra acórdão do STJ. 2. A parte agravante, sustentando configurada ilegalidade
evidente a justificar admissibilidade da impetração, postula a absolvição quanto ao delito previsto no
art. 349-A do Código Penal ante a atipicidade e a caracterização de crime impossível. II. QUESTÃO
EM DISCUSSÃO. 3. A questão em discussão consiste em saber se o habeas corpus pode ser
empregado como sucedâneo de revisão criminal. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. O habeas corpus
não pode ser utilizado como sucedâneo de revisão criminal. 5. No caso concreto, não se verifica
ilegalidade flagrante que justifique a concessão da ordem de ofício. IV. DISPOSITIVO 6. Agravo
interno desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do
Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 19 de dezembro de 2025 a 6 de fevereiro
de 2026, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em negar provimento ao agravo
interno, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Segunda Turma, Sessão Virtual de 19.12.2025 a 6.2.2026.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 265.124 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 09/02/2026
Publicação: 19/02/2026
HC 265124 AgR
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS.
RAZÕES NÃO APRECIADAS PELO TRIBUNAL APONTADO COMO COATOR.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE
EVIDENTE. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME. 1. Agravo interno interposto de
pronunciamento que negou sequência a habeas corpus impetrado contra acórdão do STJ. 2. A parte
agravante, sustentando configurada ilegalidade apta a justificar a admissibilidade da impetração,
postula a revogação da prisão preventiva. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO. 3. A questão em
discussão consiste em verificar a admissibilidade da impetração em razão de a matéria não ter sido
apreciada pelo Tribunal apontado como coator. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. É inviável habeas
corpus, sob pena de supressão de instância, quando as questões apresentadas não tiverem sido
apreciadas pelo Tribunal apontado como coator. 5. No caso concreto, não se verifica ilegalidade
flagrante que justifique a concessão da ordem de ofício. IV. DISPOSITIVO 6. Agravo interno
desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do
Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual realizada de 19 de dezembro de 2025 a 6 de fevereiro
de 2026, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em negar provimento ao agravo
interno, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Segunda Turma, Sessão Virtual de 19.12.2025 a 6.2.2026.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.
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AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.542.293 - PARANÁ
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. ALEXANDRE DE MORAES
Redator(a) do Acórdão:Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 22/12/2025
Publicação: 06/02/2026
RE 1542293 AgR
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA (DIFAL).
SIMPLES NACIONAL. ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO. LEI ESTADUAL Nº 11.580/96
(PR). DECRETOS ESTADUAIS Nº 442/2015 E Nº 7.871/2017. TEMA Nº 456 DA
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA DE LEI LOCAL AUTORIZADORA RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. COMPREENSÃO DIVERSA. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO PROBATÓRIA E DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL LOCAL.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 279 E Nº 280/STF. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo interno
interposto contra decisão monocrática que deu provimento ao recurso extraordinário para
restabelecer a sentença que julgou procedente o pedido “para o fim de conceder a segurança
impetrada, de forma que ordeno à autoridade coatora se abster de exigir o pagamento do diferencial
de alíquota interestadual (4%) e interna do ICMS da impetrante nas operações de compra
mencionadas pelo Decreto n° 442/2015”. 2. A parte agravante sustenta a inadmissibilidade do
recurso extraordinário em razão da incidência das Súmulas nºs 279, 280 e 636 do STF e da
existência de suporte legal para a cobrança do DIFAL, com fundamento na LC nº 123/2006,
conforme o Tema 517 da repercussão geral, e na Lei Estadual nº 11.580/96. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO. 3. A questão em discussão consiste em saber se é legítima a exigência, pelo Estado
do Paraná, do diferencial de alíquota do ICMS incidente sobre a entrada de mercadoria em seu
território, quando devido por sociedade empresária optante pelo Simples Nacional, com fundamento
na Lei Estadual nº 11.580/1996 e no Decreto Estadual nº 442/2015. III. RAZÕES DE DECIDIR 4.
O Tribunal de origem consignou que “existindo lei complementar a autorizar a exigência de
recolhimento antecipado da diferença entra alíquota interna e a interestadual do ICMS por sociedade
empresária aderente ao Simples Nacional [...]” e que “Sem qualquer procedência, pois, o argumento
de que a exigência fiscal fora fixada tão somente com base no Decreto Estadual n. 442/2015.” 5. A
partir da leitura das premissas fixadas nas decisões recorridas, verifica-se que a Corte a quo concluiu
que há legislação estadual apta a autorizar a exigência do recolhimento antecipado da diferença
entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS por sociedade empresária optante pelo Simples
Nacional, afastando, assim, a alegação de que a exigência fiscal teria sido instituída exclusivamente
com base no Decreto Estadual nº 442/2015. 6. A revisão das premissas adotadas pelo Tribunal
estadual acerca da existência de lei local autorizadora da cobrança da diferença de alíquota interna e
interestadual demandaria o reexame da moldura fática delineada, bem como a análise da legislação
infraconstitucional local aplicável (Lei Estadual nº 11.580/96 e Decretos nº 7.871/2017 nº 442/2015),
o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento
do recurso extraordinário. Aplicação das Súmulas nº 279 e 280/STF: “para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário” e “por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário”.
IV. DISPOSITIVO E TESE 7. Agravo interno conhecido e provido para negar seguimento ao
recurso extraordinário.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo
interno do Estado do Paraná para negar seguimento ao recurso extraordinário interposto por Bello
Vício Moda Masculina Ltda, nos termos do voto do Ministro Flávio Dino e na conformidade da ata
de julgamento, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes (Relator) e Cristiano Zanin.

DIREITO TRIBUTÁRIO
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DECISÃO: tor, e Cristiano Zanin, que negavam provimento ao agravo regimental; e dos votos dos
Ministros Flávio Dino e Luiz Fux, que proviam o agravo interno do Estado do Paraná para negar
seguimento ao recurso extraordinário interposto por Bello Vício Moda Masculina Ltda, o
julgamento foi suspenso em razão do empate verificado. Não votou a Ministra Cármen Lúcia.
Primeira Turma, Sessão Virtual de 27.6.2025 a 5.8.2025.
DECISÃO: A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo interno do Estado do Paraná para
negar seguimento ao recurso extraordinário interposto por Bello Vício Moda Masculina Ltda, nos
termos do voto do Ministro Flávio Dino, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Alexandre
de Moraes e Cristiano Zanin. Primeira Turma, Sessão Virtual de 12.12.2025 a 19.12.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Flávio Dino (Presidente), Cármen Lúcia, Alexandre de Moraes e
Cristiano Zanin.

REFERENDO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.054.160 - RIO DE JANEIRO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. Gilmar Mendes
Julgamento: 30/12/2025
Publicação: 13/02/2026
RE 1054160 Ref
EMENTA: DIREITO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONTROVÉRSIAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITÍGIO DE ALTA COMPLEXIDADE. I. CASO EM
EXAME. 1. Recurso Extraordinário (RE) que versa sobre a homologação de um acordo abrangente
entre as partes, visando à solução consensual de um litígio de longa duração e alta complexidade,
que se estende por mais de três décadas e envolve várias ações e contratos. 2. O acordo proposto
pelas partes busca encerrar discussões jurídicas relativas a uma ação I e duas ações de execução,
mediante pagamentos e quitações recíprocas entre a BNDESPAR, AÇOPART, MASSA FALIDA
COFAVI, BNDES e os Coobrigados, incluindo a renúncia de créditos e a exoneração de obrigações.
3. O Juízo Falimentar autorizou a celebração do acordo pela Massa Falida COFAVI, após consulta
ao Ministério Público e aos credores, que se manifestaram favoravelmente. Esclarecimentos foram
prestados à Previdência Usiminas, que posteriormente anuiu à homologação. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 4. A questão em discussão consiste em saber se a proposta de acordo entabulada entre
as partes, que abrange relações jurídicas e sujeitos além do escopo inicial da demanda, preenche os
requisitos para sua homologação judicial, visando à solução consensual e definitiva de um litígio
judicial de longa data. III. RAZÕES DE DECIDIR. A Constituição da República e o Código de
Processo Civil estabelecem a solução consensual dos conflitos como diretriz fundamental e
princípio orientador do sistema de justiça, aplicável inclusive na jurisdição constitucional e em
qualquer grau de jurisdição. 6. O acordo representa uma autocomposição judicial que pode, por
expressa previsão legal (art. 515, § 2º, do CPC), envolver sujeito estranho ao processo e versar sobre
relação jurídica não deduzida em juízo, visando à pacificação social e à resolução integral das
disputas. 7. O ajuste consensual foi construído após diversas tratativas e audiências, abrangendo três
contratos em discussão há mais de 30 anos, quatro pessoas jurídicas distintas e créditos de alto valor,
culminando na extinção de três ações judiciais e seus incidentes. 8. A homologação do acordo traz
vantagens substanciais às partes, com extinção de dívidas e recebimento de créditos, destacando-se
o benefício para a Massa Falida COFAVI, que poderá efetuar o pagamento de 62,4% do quadro
geral de credores, incluindo créditos trabalhistas e tributários. 9. O acordo atende aos requisitos
procedimentais, formais e materiais exigidos para a homologação judicial, conforme jurisprudência
do STF (Pet 13157), garantindo sua conformidade com a Constituição e as leis, sem que caiba ao
Judiciário revisar o mérito das cláusulas razoáveis. IV. DISPOSITIVO E TESE 10. Acordo
homologado. Processo extinto com resolução de mérito. Julgados prejudicados os recursos de
agravo regimental incidentais. Dispositivos relevantes citados: CF/1988 (Preâmbulo); CPC, arts. 3º,
§ 2º, 3º, § 3º, 487, III, "b", 515, § 2º, 932, I; Lei nº 13.140/2015; LINDB, art. 26; RISTF, art. 21, IX.
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Jurisprudência relevante citada: STF, Pet 13157, Rel. Min. Luís Roberto Barroso.
ACÓRDÃO: A Turma, por unanimidade, referendou a decisão que homologou o acordo firmado
por BNDES; BNDES PARTICIPAÇÕES S/A; MASSA FALIDA COMPANHIA FERRO E AÇO
DE VITÓRIA–COFAVI; e AÇOPARTPARTICIPAÇÕES S/A, nos termos do voto do Relator,
Ministro Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Luiz Fux.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, referendou a decisão que homologou o acordo firmado por
BNDES; BNDES PARTICIPAÇÕES S/A; MASSA FALIDA COMPANHIA FERRO E AÇO DE
VITÓRIA–COFAVI; e AÇOPARTPARTICIPAÇÕES S/A, nos termos do voto do Relator, Ministro
Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Luiz Fux. Segunda Turma, Sessão Virtual Extraordinária de
18.12.2025 (11h00) a 19.12.2025 (11h00).
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos
autos de ação previdenciário contra si ajuizada por JAIRO JOSÉ FRANCO, contra o acórdão
prolatado pelo TRF - 4ª Região assim ementado (fls. 368-369).
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. REMESSA
NECESSÁRIA. ART. 496, § 3º, I, DO CPC/2015. DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS.
CONDENAÇÃO AFERÍVEL POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. LIQUIDEZ
MATERIAL. ARTS. 509, § 2º, E 786, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015. TEMA
REPETITIVO N. 17/STJ E SÚMULA N. 490 DO STJ. DISTINÇÃO. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA SOB O REGIME DO CPC/2015. DISPENSA DO DUPLO GRAU
OBRIGATÓRIO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. TESE FIXADA. I. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 1. Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por
simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível estimar
que não excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015. II.
RAZÕES DE DECIDIR 2. O art. 496 do CPC/2015 manteve a remessa necessária como regra, mas
ampliou substancialmente as hipóteses de dispensa, condicionando-a à aferição de condenação ou
proveito econômico de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, quando se tratar
da União e de suas autarquias. 3. Nos termos dos arts. 509, § 2º, e 786, parágrafo único, do CPC de
2015, a necessidade de simples cálculos aritméticos para a apuração do quantum debeatur não afasta
a liquidez da obrigação reconhecida em sentença. 4. Nas demandas previdenciárias, a sentença
usualmente fixa parâmetros suficientes à quantificação imediata da condenação, configurando
hipótese de liquidez material, ainda que ausente a indicação numérica final do valor devido. 5. O
Tema Repetitivo n. 17 do STJ e a Súmula n. 490 do STJ permanecem aplicáveis às sentenças
materialmente ilíquidas, isto é, àquelas que não permitem a aferição segura do valor da condenação
no momento da prolação do decisum, exigindo liquidação autônoma ou atividade cognitiva
complementar. 6. À luz do CPC/2015, a noção de “sentença ilíquida” para fins de remessa

RECURSOS REPETITIVOS

CE - CORTE ESPECIAL

PROCESSO
REsp 1893709 / RS RECURSO ESPECIAL 2020/0227452-3,
Ministro OG FERNANDES (1139), CE - CORTE ESPECIAL,
julgado em 04/02/2026, DJEN 12/02/2026

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
TEMA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO.
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necessária deve ser compreendida como iliquidez material, e não como mera ausência formal de
quantificação numérica. 7. Quando a sentença contém elementos suficientes para a apuração
imediata do proveito econômico por simples cálculos aritméticos, e permite concluir, com segurança,
que o valor não excede o limite legal, não incidem o Tema Repetitivo n. 17 do STJ nem a Súmula n.
490 do STJ. 8. A aplicação intertemporal desses precedentes deve observar o novo regime jurídico
da remessa necessária instituído pelo CPC/2015, caracterizado pela elevação substancial dos limites
econômicos de dispensa e pela redefinição legislativa do conceito de liquidez. III. TESE JURÍDICA
FIRMADA A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples cálculos
aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da remessa
necessária quando for possível estimar que não excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do
Código de Processo Civil. IV. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 7. No caso, o Tribunal de
origem afastou a remessa necessária ao reconhecer que a condenação imposta à autarquia
previdenciária é mensurável por simples cálculos aritméticos e não se aproxima do limite legal de
1.000 (mil) salários mínimos, inexistindo ofensa ao art. 496 do CPC/2015, ao Tema Repetitivo n. 17
do STJ ou à Súmula n. 490 do STJ. V. DISPOSITIVO 8. Resultado do julgamento: Recurso especial
improvido. Dispositivos relevantes citados: CPC/2015, arts. 496, § 3º, I, 509, § 2º, 786, parágrafo
único, 927, III, e 1.036. Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp n. 1.735.097/RS, relator
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma; STJ, AREsp n. 1.712.101/RJ, relator Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma; STJ, AgInt no REsp n. 1.864.360/SC, relator Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Corte Especial, por unanimidade, conhecer do recurso especial e negar-lhe provimento,
fixando a seguinte tese no tema 1081/STJ: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja
aferível por simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser
dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o limite previsto no
art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Sr. Ministro Relator. Rejeitada,
por unanimidade, a proposta de modulação formulada pela parte recorrente. Os Srs. Ministros Luis
Felipe Salomão, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Sérgio Kukina, Francisco Falcão, Nancy
Andrighi, Humberto Martins e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha e Mauro Campbell Marques.
Convocado o Sr. Ministro Sérgio Kukina. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.

S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO
ProAfR no REsp 2222524 / PA PROPOSTA DE AFETAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL 2025/0251777-2, Ministro CARLOS PIRES
BRANDÃO (1190), S3 - TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
16/12/2025, DJEN 11/02/2026

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL.

TEMA
DIREITO PENAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ROUBO MAJORADO POR EMPREGO DE
ARMA DE FOGO.

DESTAQUE
Trata-se de avaliação de afetação de recurso especial para o rito repetitivo. Na decisão de fls.
221/228, a Vice-Presidência do TJPA admitiu os Recursos Especiais n. 2.222.524/PA e
2.222.538/PA como representativos da controvérsia, delimitando a questão jurídica sobre a
incidência da majorante do art. 157, § 2º-A, I, do Código Penal sem apreensão e perícia da arma de
fogo.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: DIREITO PENAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ROUBO MAJORADO POR EMPREGO DE ARMA DE FOGO.
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PRESCINDIBILIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA. PROPOSTO DE AFETAÇÃO AO RITO
DOS REPETITIVOS. I. CASO EM EXAME 1. Recurso especial admitido como representativo da
controvérsia, com a questão jurídica delimitada sobre a incidência da majorante do art. 157, § 2º-A,
I, do Código Penal, sem apreensão e perícia da arma de fogo. 2. A Defensoria Pública sustentou a
necessidade de prova idônea da existência e aptidão lesiva da arma de fogo para a incidência da
majorante, reputando insuficiente o depoimento isolado da vítima quando não acompanhado de
apreensão ou perícia, invocando os princípios do devido processo legal, da presunção de inocência,
da ofensividade e o in dubio pro reo. 3. A Procuradoria-Geral da República opinou pela
admissibilidade do recurso especial como representativo da controvérsia, destacando a
multiplicidade de processos com idêntica questão de direito e a natureza eminentemente jurídica da
tese recursal. 4. A Presidência da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas
reconheceu a atualidade e multiplicidade da controvérsia, citando jurisprudência das Quinta e Sexta
Turmas do STJ sobre a prescindibilidade de apreensão e perícia da arma de fogo quando outros
meios de prova demonstrem o uso do artefato. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 5. A questão em
discussão consiste em definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no art. 157, § 2º-A, I,
do Código Penal, se: (i) é necessária a apreensão da arma de fogo; (ii) é necessária a perícia da arma
de fogo; (iii) são necessárias tanto a apreensão quanto a perícia; ou (iv) se, na ausência de apreensão
e perícia, outros meios probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso do artefato.
III. RAZÕES DE DECIDIR. 6. A afetação ao rito dos repetitivos é adequada e necessária,
considerando a multiplicidade de processos com idêntica questão de direito e o impacto nacional da
controvérsia, em conformidade com os arts. 256 e seguintes do RISTJ e o art. 1.036 do CPC. 7. A
controvérsia é eminentemente jurídica, sem necessidade de incursão no contexto fático-probatório, e
encontra-se devidamente prequestionada, reforçando sua vocação para a fixação de tese repetitiva. 8.
A jurisprudência do STJ gerou precedentes com a compreensão que a apreensão e a perícia da arma
de fogo são prescindíveis para a aplicação da majorante do art. 157, § 2º-A, I, do Código Penal,
desde que outros meios de prova, como depoimentos da vítima ou testemunhas, demonstrem o uso
do artefato. 9. A afetação permitirá a consolidação de tese clara e vinculante, contribuindo para a
uniformização nacional, a isonomia e a segurança jurídica, além de otimizar a gestão processual e o
fluxo recursal nas cortes de origem. IV. DISPOSITIVO E TESE 10. Resultado do Julgamento:
Afetação do recurso especial ao rito dos repetitivos, sem determinação de suspensão nacional dos
processos pendentes. Tese de julgamento: 1. Decisão sobre apreensão e perícia da arma como
elementos indispensáveis (ou não) para a incidência da majorante do art. 157, § 2º-A, I, do Código
Penal, e se outros meios de prova podem demonstrar o uso do artefato. 2. Na ausência ou
impossibilidade de apreensão e perícia, decisão sobre se o depoimento da vítima ou de testemunhas
pode ser considerado meio hábil para comprovar o fato ensejador da majorante. Dispositivos
relevantes citados: CP, art. 157, § 2º-A, I; CPC, art. 1.036; RISTJ, arts. 256 e seguintes.
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no REsp 2.215.138/RJ, Quinta Turma, julgado em
19.08.2025; STJ, AgRg no AREsp 2.428.752/SP, Sexta Turma, julgado em 13.08.2025. Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA
SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e,
por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo
Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e Maria Marluce
Caldas votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Saldanha
Palheiro.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos,
conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior,
Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod
Azulay Neto e Maria Marluce Caldas votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o
Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº DA LEI EMENTA

Lei nº 15.352, de

25.2.2026

Publicada no DOU de

25 .2.2026 - Edição extra

Transforma cargos no âmbito do Poder Executivo federal; altera a
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), para dispor sobre a Agência Nacional de Proteção
de Dados (ANPD), a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para
criar a Carreira de Regulação e Fiscalização de Proteção de Dados,
a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025 (Estatuto Digital da
Criança e do Adolescente), para dispor sobre o início da vigência da
referida Lei; altera as Leis nºs 9.008, de 21 de março de 1995,
11.890, de 24 de dezembro de 2008, 13.326, de 29 de julho de
2016, 13.848, de 25 de junho de 2019, e 14.600, de 19 de junho de
2023; revoga a Medida Provisória nº 1.319, de 17 de setembro de
2025; e dá outras providência.

Lei nº 15.351, de

17.2.2026

Publicada no DOU de

18 .2.2026 - Edição extra

Altera a Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, que dispõe
sobre o quadro de pessoal e o plano de carreira do Tribunal de
Contas da União; e revoga a Lei nº 11.854, de 3 de dezembro de
2008. Mensagem de veto

Lei nº 15.350, de

17.2.2026

Publicada no DOU de

18 .2.2026 - Edição extra

Altera a Lei nº 12.300, de 28 de julho de 2010, para modificar o
Plano de Carreira dos Servidores do Senado Federal; e dá outras
providências. Mensagem de veto

Lei nº 15.349, de

17.2.2026

Publicada no DOU de

18 .2.2026 - Edição extra

Dispõe sobre a modernização da Carreira Legislativa da Câmara
dos Deputados e sobre a reestruturação da remuneração com base
em critérios de desempenho, competências, metas, resultados,
qualificação, crescimento profissional e dedicação contínua e dá
outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 15.348, de

13.2.2026

Publicada no DOU de

Altera a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, para modificar
a denominação do Auxílio Gás dos Brasileiros para Auxílio Gás do
Povo, criar modalidades de operacionalização do auxílio e instituir
o Programa Nacional de Acesso ao Cozimento Limpo; e altera as
Leis nºs 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 9.478, de 6 de agosto de
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MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa Situação

edida Provisória nº 1.336, de
6.2.2026

Publicada no DOU de
6.2.2026

- Edição extra
Exposição de motivos

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, que dispõe sobre
o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

Em Tramitação

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

13 .2.2026 - Edição extra 1997, 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 14.601, de 19 de junho de
2023, e 14.871, de 28 de maio de 2024. Mensagem de veto

Lei nº 15.347, de 6.2.2026

Publicada no DOU de

9.2.2026

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Agricultura e
Pecuária, no valor de R$ 83.500.000,00 (oitenta e três milhões e
quinhentos mil reais), para o fim que especifica.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal.
Disponível em:<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>
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LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa

2331 11/02/2026 Executivo Vigente Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2026.

2330 03/02/2026 Executivo Vigente Altera a Lei n. 976, de 2014, que dispõe sobre a
Política Fundiária e Regularização Rural do Estado de
Roraima e dá outras providências.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:

<http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.


